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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.303 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera
dispositivos
da
Lei Municipal n.º 5.998/2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º-  Fica alterada a redação dos incisos II e III do artigo 32 da Lei Municipal n.º 5.998/2011, que passarão a ter a seguinte redação:

II. as faixas das Áreas de Preservação Permanente – APP's marginais aos cursos d'água respeitem uma faixa mínima de 30 (trinta) metros de cada margem e 50m (cinquenta metros) nas nascentes, várzeas e olhos d'água, em todos os córregos inseridos no perímetro urbano, observando-se as demais larguras mínimas estabelecidas no art. 4º da Lei Federal n.º 12.651/2012 (Código Florestal);

III. a previsão de via pública marginal em todas as APP's, nos dois lados, com 18m (dezoito metros) de largura, definindo uma faixa de, pelos menos, 48m (quarenta e oito metros) de proteção de cada lado dos córregos urbanos, e a área verde deverá ser alocada contígua à APP;

Art. 2º- O Município será responsável pela implantação e manutenção de um programa sistemático destinado à gestão, plantio, conservação e recuperação de áreas verdes e Áreas de Proteção Permanentes (APPs), devendo, ainda, realizar campanhas de conscientização ambiental com foco na educação da população quanto à relevância da preservação ambiental e à promoção do desenvolvimento sustentável. Para a execução das ações previstas neste artigo, o Município terá o prazo de até 180(cento e oitenta) dias para a implementação do referido programa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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